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Ata da Primeira Sessão Extraordinária Fora do Primeiro Período Ordinário, da 
Câmara Municipal de Parelhas – RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, realizada 
no dia um de fevereiro de dois mil e vinte e um às quinze horas. 
 

       Presidente: Alyson Wagner de Oliveira 
       Secretário: Evaneide Araújo de Souza Mendonça 
 

Às quinze horas do dia um de fevereiro de dois mil e vinte e um, na Câmara Municipal de 

Parelhas-RN, Vereador Hélio Clóvis de Medeiros, sito à Praça Arnaldo Bezerra, 82 Centro, 

estando presentes os senhores vereadores: Alyson Wagner de Oliveira, Romisélia Araújo 

Santos Silva, João Dantas Filho, Zenilda Salústio da Costa Montenegro Bezerra (de forma 

remota), Wellington Araújo Silva, Messias Medeiros, Felisberto do Nascimento Silva, Ildécio 

de Oliveira, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, Josivan Alves Pereira e Francicleide 

Maria de Souza. O Senhor Presidente declarou aberto os trabalhos dando boas-vindas a 

todos os edis, e autorizou o secretário a fazer a leitura do Expediente: Projeto de Lei do 

Executivo nº 002/2021, de 28 de janeiro – institui a política municipal de saneamento básico 

de Parelhas-RN e dá outras providências. Projeto de Lei 004/2021, de 01 de fevereiro – 

Fixa o valor para pagamento de obrigações de pequeno valor/RPV, decorrentes de 

decisões judiciais, nos termos do ART. 100, parágrafo 3° e 4° da Constituição Federal. 

Projeto de lei complementar 001/2021, de 28 de janeiro – Reformula a estrutura 

administrativa organizacional do município de Parelhas, dispõe sobre cargos 

comissionados da administração política municipal e dá outras providências. Projeto de lei 

complementar 002/2021, de 28 de janeiro – revoga o artigo 83, inciso 1, artigo 84 e 87 da 

subseção um, do estatuto do servidor, no qual institui a gratificação de função através da 

lei complementar de número 043/2012. Projeto de lei complementar 003/2021, de 28 de 

janeiro – institui o programa de recuperação de créditos fiscais – refis, no município de 

Parelhas. De acordo com as Lideranças de Partidos foram dispensados o Pequeno 

Expediente, Grande Expediente, Horário de Lideranças e a Ordem do Dia. EM ÚNICA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 002/2021, DE 28 DE 

JANEIRO DE 2021 - Institui a política municipal de saneamento básico de Parelhas-RN e 

dá outras providências. O Projeto foi devolvido ao Executivo por não constar o ART. 20 do 

mesmo, tornando INCONSTITUCIONAL. OBS: O edil Wellington Araújo solicitou que 

constasse em ata o desrespeito por parte do presidente da casa com o regimento interno. 

PROJETO DE LEI 004/2021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 - Fixa o valor para 

pagamento de obrigações de pequeno valor/RPV, decorrentes de decisões judiciais, nos 

termos do ART. 100, parágrafo 3° e 4° da Constituição Federal. O Projeto foi aprovado por 

6 votos a favor e 5 contrários. OBS: O edil Josivan Alves solicitou que constasse em ata 

sua preocupação com os servidores públicos em relação ao projeto do RPV. O edil 

Wellington Araújo solicitou que constasse em ata seu voto contrário ao projeto, onde o 

mesmo justificou    
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PROEJTO DE LEI COMPLEMENTAR 001/2021, DE 28 DE JANEIRO DE 2021-Reformula 

a estrutura administrativa organizacional do município de Parelhas, dispõe sobre cargos 

comissionados da administração política municipal e dá outras providências. O Projeto foi 

devolvido ao Executivo por conter erros de redação e a falta de clareza em algumas 

informações. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 002/2021, DE 28 DE JANEIRO DE 

2021 - Revoga o artigo 83, inciso 1, artigo 84 e 87 da subseção um, do estatuto do servidor, 

no qual institui a gratificação de função através da lei complementar de número 043/2012. 

O Projeto foi devolvido ao Executivo por existir uma incoerência na revogação do ART. 84. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 003/2021, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 - Institui o 

programa de recuperação de créditos fiscais – refis, no município de Parelhas. O Projeto 

foi devolvido ao Executivo por erro observado pelo Presidente da Casa, onde foi decidido 

pelo mesmo a devolução do Projeto para as devidas correções. Nada mais havendo a tratar 

o Senhor Presidente deu por encerrada a sessão.  

 
 
 
 
 

                                               ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA 
                                                                     Presidente 
 
 
 
 
 
 

                                                  EVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA MENDONÇA 
Secretário 
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